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6.11- Carimbo das Pranchas do PBA no formato da Associação Bra-
sileira de Normas Técnicas - ABNT

INSERIR IMAGEM DO ANEXOa

ANEXO III

FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO PADRÃO

INSERIR IMAGEM DO ANEXObFRENTE
INSERIR IMAGEM DO ANEXObVERSO

ANEXO IV

ENQUADRAMENTO DE PORTE DA EMPRESA

Classificação da Em-
presa

Faturamento Anual Comprovação de Porte

Grande Porte Superior a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais). Isento de comprovação
Médio Porte Igual ou inferior a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de

reais) e superior 2.400.000,00 (dois milhões e quatro-
centos mil reais).

Declaração de enquadramento da empresa em Médio Porte, assi-
nada pelo representante legal.

Pequeno Porte Igual ou inferior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e
quatrocentos mil reais) e superior a R$ 240.000,00
(duzentos e quarenta mil reais).

Certidão atualizada da Junta Comercial ou de Cartório de Registro
Civil de Pessoas Jurídicas em que conste a condição de Empresa
de Pequeno Porte ou de Microempresa.

Microempresa Igual ou inferior a R$ 240.000,00 (duzentos e quaren-
ta mil reais).

Observação: Os contribuintes enquadrados no regime simplificado do ICMS, que comprovem esta condição, recolherão as taxas constantes da
tabela a que se refere o artigo 107 do Decreto-Lei 5/75, com os seguintes descontos, calculados sobre os valores nela fixados, de acordo com
o Artigo 7º da Lei nº 3.521 de 27 de dezembro de 2000:

I - empresa de pequeno porte: 50%;
II - microempresa: 70%;
III - pessoa física-contribuinte: 90%;
IV - microempreendedor individual: isento.
*Omitida no D.O. de 29.12.2016.

Id: 2005429

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

DE 19.12.2016

PROCESSO Nº E-08/008/6998/2014 - ALESSANDRA BELCAVELLO,
Enfermeira, ID 42160685, matricula: 922.771-1. Dê-se reassunção. A
Superintendência Central de Pericia Médica e Saúde Ocupacional
convolou o período das faltas de 05/08/2014 a 31/08/2014, em Licen-
ça Médica, e justificadas as faltas, exclusivamente, para fins discipli-
nares ocorridas a partir de 01/09/2014 até a véspera da reassunção,
nos termos do § 3°do art. 298 do Decreto nº 2479/1979.

Id: 2005297

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO DIRETOR-EXECUTIVO

PORTARIA FS/DE Nº 279 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2016

DESIGNA SERVIDORES PARA A GESTÃO E
A FISCALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES CE-
LEBRADAS PELA FUNDAÇÃO SAÚDE, ATRA-
VÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS - SRP.

O DIRETOR-EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, considerando o

que dispõe a Lei nº 5.164, de 17 de dezembro de 2007, regulamen-
tada pelo Decreto nº 43.214, de 28 de setembro de 2011, assim como
as competências estabelecidas no Estatuto e Regimento Interno da
Fundação, no Contrato de Gestão, assinado com a Secretaria de Es-
tado de Saúde, e no Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica designada a servidora MARCELLA CEREJA LEAL, ID
5036938-5, Coordenadora de Contratos, como Gestora da Ata de Re-
gistro de Preços n° 029/2016 e LYVIA ROQUE TEIXEIRA, Gerente
Administrativa, ID. 4420072-2, como sua substituta.

Art. 2º - Os servidores, abaixo, são designados como Fiscais da con-
tratação em questão, nos autos do Processo nº E-
08/007/000735/2016, aquisição de kit reagente, cientes de que devem
observar, especialmente, as normas do Decreto nº 45.600/2016, quan-
do das atividades relacionadas ao acompanhamento da execução do
seu objeto, sem prejuízo das demais normas aplicáveis à fiscalização
das contratações públicas.

Fiscal:
Adriana Cardoso Camargo, ID. Funcional 31199941.
Substituto:
Cristiane Overlin Sleman Feldman, ID. Funcional 31202047.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 2016

JOÃO PAULO DOS REIS VELLOSO FILHO
Diretor-Executivo

Id: 2005349




